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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RETIFICAÇÃO

Na Resolução RE nº 4.294, de 30 de outubro de 2014,
publicada no DOU nº 212, de 03 de novembro de 2014, Seção 1
Página 59 e Suplemento a presente edição às páginas 246 e 247,

Onde se lê:
EMPRESA: PATRICK VILLE HELOU - EPP
AUTORIZ/MS: 9.06835-8
PROCESSO Nº. 25767.548797/2014-47 (0764096/14-0)
ATIVIDADE: Prestação de serviço de limpeza, desinfecção

ou descontaminação de superfícies de veículos terrestres em trânsito
por postos de fronteira, aeronaves, embarcações, terminais aquaviá-
rios, portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos
alfandegados.

Leia-se:
EMPRESA: PATRICK VILLE HELOU - EPP
AUTORIZ/MS: 9.06837-5
PROCESSO Nº. 25767.548803/2014-89 (0764098/14-6)
ATIVIDADE: Prestação de serviço de limpeza, desinfecção

ou descontaminação de superfícies de veículos terrestres em trânsito
por postos de fronteira, aeronaves, embarcações, terminais aquaviá-
rios, portos organizados, aeroportos, postos de fronteiras e recintos
alfandegados.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO - RE Nº 89, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente Substituto de Fiscalização, Controle e
Monitoramento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº. 1.018, de 16 de junho
de 2014, publicada no D.O.U. de 17 de junho de 2014, aliada à
Portaria nº. 993, de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13
de junho de 2014, aliadas aos incisos III e VII do art. 123 do
Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de
junho de 2014, e suas alterações,

considerando o artigo 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976;

considerando os Laudos de Análise Fiscal iniciais n° 2-
6/2014 n° 2-7/2014, emitidos pela Diretoria do Laboratório Central de
Saúde Pública do Distrito Federal, tornados definitivos em razão de a
empresa não ter interposto recurso ou solicitado perícia de contra-
prova, os quais apresentaram resultados insatisfatórios nos ensaios de
rotulagem primária e teor de álcool etílico para os lotes 000564 e
000585 do cosmético GEL ANTI-SÉPTICO PREMISSE, registro MS
n° 2.3093.0023.001-3, da empresa Proline Indústria e Comércio Ltda,
resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso dos lotes 000564 (val.: mar/2016) e 000585 (val.:
abr/2016) do cosmético GEL ANTI-SÉPTICO PREMISSE, fabricado
por Proline Indústria e Comércio Ltda. (CNPJ: 02.946.060/0001-
27).

Art. 2º. Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado relativo aos lotes do produto des-
crito no art. 1°.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL ROBERTO CORADI DE FREITAS

RESOLUÇÃO - RE Nº 90, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente Substituto de Fiscalização, Controle e
Monitoramento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº. 1.018, de 16 de junho
de 2014, publicada no D.O.U. de 17 de junho de 2014, aliada à
Portaria nº. 993, de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13
de junho de 2014, aliadas aos incisos III e VII do art. 123 do
Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de
junho de 2014, e suas alterações,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o comunicado de recolhimento voluntário en-

caminhado pela Farmax - Distribuidora Amaral Ltda., em razão de ter
sido constatada a presença de inseto no lote 0515 do medicamento
ÓLEO MINERAL NATUROL FARMAX, 100 mL, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão, em todo o território nacional, da distribuição, comercia-
lização e uso do lote 0515 (Val: 07/2017) do medicamento ÓLEO
MINERAL NATUROL FARMAX, 100 mL, fabricado por Farmax -
Distribuidora Amaral Ltda. (CNPJ: 21759758/0001-88).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado relativo ao produto descrito no art.
1º, na forma da Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANIEL ROBERTO CORADI DE FREITAS

RESOLUÇÃO-RE Nº 92, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente Substituto de Fiscalização, Controle e Monitoramento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe conferem a Portaria nº. 1.018, de 16 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 17 de junho de 2014, aliada à Portaria nº.
993, de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de 2014, aliadas aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o comunicado da empresa Fresenius Medical Care Ltda. do recebimento de relatos de ocorrência de peritonite asséptica

associada ao uso de alguns lotes do produto PERITOSTERIL ANDY DISC, e as investigações realizadas pela empresa, onde se detectou
contaminação por endotoxina bacteriana nos lotes reclamados, e ainda a decisão da empresa em proceder com o recolhimento voluntário de uma
faixa abrangente de lotes do produto fabricados no mesmo período em que os lotes relacionados aos relatos, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercialização e
uso dos lotes do medicamento PERITOSTERIL ANDY DISC, fabricados por Fresenius Medical Care Ltda. (CNPJ: 01.440.590/0001-36),
relacionados na tabela a seguir:

NOME DO PRODUTO LOTE Data de fabricação Data de validade
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 2 9 8 1 0 . 11 . 2 0 1 4 1 0 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 2 9 9 1 0 . 11 . 2 0 1 4 1 0 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 3 0 0 1 0 . 11 . 2 0 1 4 1 0 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 3 0 1 1 0 . 11 . 2 0 1 4 1 0 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 3 0 2 1 0 . 11 . 2 0 1 4 1 0 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2500mL 1 4 11 8 9 3 0 4 1 0 . 11 . 2 0 1 4 1 0 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2500mL 1 4 11 8 9 3 0 5 1 0 . 11 . 2 0 1 4 1 0 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 3 ANDY DISC BFN 2500mL 1 4 11 8 9 3 3 4 1 0 . 11 . 2 0 1 4 1 0 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 3 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 3 4 1 11 . 11 . 2 0 1 4 11 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 3 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 3 4 2 11 . 11 . 2 0 1 4 11 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 3 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 3 4 3 11 . 11 . 2 0 1 4 11 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 3 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 3 4 4 11 . 11 . 2 0 1 4 11 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 3 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 3 4 5 11 . 11 . 2 0 1 4 11 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 3 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 3 4 6 11 . 11 . 2 0 1 4 11 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 3 8 1 1 2 . 11 . 2 0 1 4 1 2 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 3 8 2 1 2 . 11 . 2 0 1 4 1 2 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 3 8 3 1 2 . 11 . 2 0 1 4 1 2 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 3 8 4 1 2 . 11 . 2 0 1 4 1 2 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 3 8 5 1 2 . 11 . 2 0 1 4 1 2 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 3 0 3 1 2 . 11 . 2 0 1 4 1 2 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 4 3 0 1 3 . 11 . 2 0 1 4 1 3 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 4 3 1 1 3 . 11 . 2 0 1 4 1 3 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 4 3 2 1 3 . 11 . 2 0 1 4 1 3 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 4 3 3 1 3 . 11 . 2 0 1 4 1 3 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 4 3 5 1 3 . 11 . 2 0 1 4 1 3 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 4 3 6 1 3 . 11 . 2 0 1 4 1 3 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 4 3 7 1 3 . 11 . 2 0 1 4 1 3 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 2 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 4 5 2 1 3 . 11 . 2 0 1 4 1 3 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 4 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 4 8 0 1 4 . 11 . 2 0 1 4 1 4 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 4 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 4 8 1 1 4 . 11 . 2 0 1 4 1 4 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 4 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 4 8 2 1 4 . 11 . 2 0 1 4 1 4 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 4 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 4 8 3 1 4 . 11 . 2 0 1 4 1 4 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 4 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 4 8 4 1 4 . 11 . 2 0 1 4 1 4 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 4 ANDY DISC BFN 2000mL 1 4 11 8 9 4 8 5 1 4 . 11 . 2 0 1 4 1 4 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 4 ANDY DISC BFN 2500mL 1 4 11 8 9 4 8 6 1 4 . 11 . 2 0 1 4 1 4 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 17 ANDY DISC BFN 2500mL 1 4 11 8 9 3 8 0 1 2 . 11 . 2 0 1 4 1 2 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 17 ANDY DISC BFN 2500mL 1 4 11 8 9 3 9 6 1 2 . 11 . 2 0 1 4 1 2 . 11 . 2 0 1 6
PERITOSTERIL TIPO 17 ANDY DISC BFN 2500mL 1 4 11 8 9 11 4 0 3 . 11 . 2 0 1 4 0 3 . 11 . 2 0 1 6

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento dos estoques existentes no mercado, relativo aos produtos descritos no art.
1º, na forma da Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL ROBERTO CORADI DE FREITAS

RESOLUÇÃO - RE Nº 91, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

O Superintendente Substituto de Fiscalização, Controle e
Monitoramento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº. 1.018, de 16 de junho
de 2014, publicada no D.O.U. de 17 de junho de 2014, aliada à
Portaria nº. 993, de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13
de junho de 2014, aliadas aos incisos III e VII do art. 123 do
Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº. 650, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de
junho de 2014, e suas alterações,

considerando o art. 23 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de
1977;

considerando o Laudo de Análise Fiscal inicial nº
3167.00/2014, emitido pela Fundação Ezequiel Dias, que apresentou
resultado insatisfatório no ensaio de contagem total de mesófilos para
o lote 101013009 do cosmético SHAMPOO GLOSS/ANTI-FRIZZ,
marca KANECHOM, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a interdição cautelar do lote 101013009
(Val: 10/2016) do cosmético SHAMPOO GLOSS/ANTI-FRIZZ, mar-
ca KANECHOM, 350 mL, fabricado por SNC - Indústria de Cos-
méticos Ltda. (CNPJ: 01182125/0002-23).

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação e vigorará pelo prazo de noventa dias.

DANIEL ROBERTO CORADI DE FREITAS

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 14 DE JANEIRO DE 2015

Homologa o resultado do processo de se-
leção dos projetos que se candidataram ao
Programa Nacional de Bolsas para Resi-
dência Multiprofissional e em Área Pro-
fissional da Saúde nos termos do Edital de
Convocação nº 32/SGTES-MS/SESu-MEC,
de 24 de Julho de 2014.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE do Ministério da Saúde e a SECRE-
TÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR - SUBSTITUTA do Ministério
da Educação, no uso de suas atribuições e nos termos do Decreto
Presidencial de 20 de junho de 2007; da Portaria Interministerial nº
1.077/MS/MEC, de 12 de novembro de 2009 e considerando o Edital
de Convocação nº 32/SGTES-MS/SESu-MEC, de 24 de Julho de
2014, resolvem:

Art. 1º Homologar o resultado do processo de seleção dos
Projetos que se candidataram ao Programa Nacional de Bolsas para
Residências Multiprofissionais e em Área Profissional da Saúde do
Edital de Convocação nº 32/SGTES-MS/SESu-MEC, de 24 de julho
de 2014.

Art. 2º Divulgar a relação dos projetos selecionados para
concessão de bolsas de residentes, contemplando ampliação e pro-
gramas novos de Residência em Área profissional da Saúde pelo
Ministério da Saúde, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 3º Os residentes deverão ser cadastrados no Sistema de
Informações Gerenciais das Residências do Ministério da Saúde (SI-
GRESIDÊNCIAS): http://sigresidencias.saude.gov.br, até o dia
25/02/2015. O Cadastro dos Residentes será liberado após o co-
ordenador gerar e assinar o Termo de Compromisso com a Gestão das
Bolsas disponibilizado no SIGRESIDÊNCIAS.

Paragrafo único. Todos os residentes dos programas sele-
cionados deverão ser cadastrados obrigatoriamente também no Sis-
tema de Informação da Comissão Nacional de Residência Multi-
profissional em Saúde (SisCNRMS - MEC):
h t t p : / / c n r m s . m e c . g o v. b r.
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